
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

 

 

Requeiro, de acordo com artigo 202, XX, do Regimento Interno, que seja
encaminhado ofício à Excelentíssima Senhora Governadora do Estado, Maria de Fátima
Bezerra, e à Ilustríssima Diretora-Geral do Departamento de Estradas de Rodagem -
DER/RN, Sr.ª Natécia Shirley Nunes, SOLICITANDO a adoção de providências
urgentes para a recuperação asfáltica da RN-160, importante via de acesso ao
município de Ceará-Mirim/RN.

Requeiro, outrossim, o envio deste REQUERIMENTO ao Prefeito da Cidade de
Ceará-Mirim, Sr. Antônio Henrique Câmara Bezerra, no endereço: Rua General João
Varela, 635, Centro, Ceará-Mirim/RN, CEP: 59.575-000, e ao Presidente da Câmara de
Vereadores da Cidade, Sr. Marcone Barbosa, no endereço: Rua Dr. Manoel Varela, 64,
Centro, Ceará-Mirim/RN, CEP: 59.570-000.

 

JUSTIFICATIVA

 

A presente solicitação justifica-se pela urgente necessidade de recuperação da
RN-160, importante via de acesso ao município de Ceará-Mirim/RN, na Região
Metropolitana de Natal.

A rodovia encontra-se em estado crítico de conservação, com buracos,
irregularidades e acentuado desgaste da camada asfáltica, situação agravada pelas
recentes chuvas, comprometendo a segurança e a trafegabilidade. Além disso, o intenso
fluxo de veículos contribui para o agravamento dos danos, elevando os riscos de
acidentes e prejuízos à população.

Ressalte-se que moradores da região realizaram, na manhã desta segunda-feira
(4), um protesto que resultou na interdição da via, reivindicando melhorias,
especialmente no trecho que liga o município de Ceará-Mirim à comunidade de Matas.

Diante desse cenário, o recapeamento asfáltico mostra-se medida imprescindível
para garantir segurança, mobilidade e melhores condições de tráfego, bem como
favorecer o desenvolvimento da região.

Assim, solicita-se ao Governo do Estado, por meio do DER/RN, a adoção de
providências urgentes para a recuperação da RN-160.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
GABINETE DEP. TAVEIRA JUNIOR



 
ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por ROSANO TAVEIRA DA
CUNHA JUNIOR, em 05/05/2026, às 09:02.


